
HABEAS CORPUS Nº 563701 - SP (2020/0047275-6)

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
IMPETRANTE : TIAGO LEARDINI BELLUCCI
ADVOGADO : TIAGO LEARDINI BELLUCCI - SP333564
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
PACIENTE : NATALI APARECIDA FERMINO (PRESO)
CORRÉU : SABRINA FOGACA DE SOUZA
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de NATALI APARECIDA 
FERMINO contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

O impetrante pleiteia a revogação da prisão preventiva do paciente.
É o relatório.
Decido.
É manifesta a superveniente ausência de interesse de agir que atingiu esta 

impetração, pois, em consulta ao TJSP, verifica-se que, o Juízo da Vara Única da Comarca de 
Cerquilho, em 18/03/2020, concedeu liberdade provisória e determinou a expedição de alvará de 
soltura em favor da paciente.

Ante o exposto, com fundamento no art. 34, XX, do RISTJ, julgo prejudicado o 
habeas corpus.

Publique-se. Intimem-se.
Cientifique-se o Ministério Público Federal. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.
 

                                  Brasília, 01 de abril de 2020.

 

Ministro Ribeiro Dantas 
Relator
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